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ENC: Ofício Circular 132

MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Seg, 24/04/2023 08:52

Para: Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexos (1 MB)
dep mauro.pdf;

De: Recepção - Câmara de Maravilha/SC <recepcao@cmm.sc.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 20 de abril de 2023 16:52
Para: MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Assunto: O�cio Circular 132
 
Boa tarde.
Prezado, segue em anexo O�cio Circular n° 132/2023, encaminhando Moção Legisla�va n° 132/2023
 
Atenciosamente,
 
Câmara de Vereadores de Maravilha/SC
(49) 3664 0727
[www.cmm.sc.gov.br]www.cmm.sc.gov.br
 
 

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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